
REGULAMENTO OFICIAL 

Família – O Coração do Centenário 

O Colégio Dom Feliciano promove o evento “Família – O Coração do Centenário”, a ser 

realizado no dia 30 de maio, nas dependências do colégio, das 9h às 11h30, com o 

objetivo de integrar famílias, celebrar o centenário da instituição e incentivar momentos 

de espiritualidade, convivência e bem-estar. 

1. DO EVENTO 

O evento possui caráter festivo, recreativo e não competitivo, sendo destinado à 

comunidade escolar e seus familiares. 

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO 

Local: Colégio Dom Feliciano. 

Data: 30 de maio. 

 

Horário: 

Credenciamento:  8h15min até as 8h50 

Início do evento: das 9h às 11h30. 

 

 3. PARTICIPAÇÃO 

A participação é destinada a alunos e seus familiares, mediante inscrição prévia, sendo as 

vagas limitadas, e estas vagas terão disponibilidade e duração das mesmas. 

4. INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pelo site youmovin.com.br. O valor 

da inscrição é de R$10,00 por participante, sendo que parte da renda será destinado à 

AICA, caracterizando o evento como ação solidária. 

5. VESTIMENTA 

Recomenda-se o uso de roupas leves e esportivas, adequadas à prática de atividades 

recreativas. 

6. RESPONSABILIDADE 

O evento não contará com monitores ou cuidadores. Cada participante é responsável por 

si e, no caso de menores de idade, por seus responsáveis legais. A organização não se 

responsabiliza pela guarda de objetos pessoais. 



7. DIREITO DE IMAGEM 

Ao participar do evento, o inscrito autoriza o uso de sua imagem para fins institucionais e 

de divulgação. 

8. ORGANIZAÇÃO 

A promoção do evento é do Colégio Dom Feliciano e a realização do evento é da VOM – 

Viva o Movimento, sendo o Colégio Dom Feliciano soberano sobre quaisquer decisões 

relacionadas ao evento. 

9. ALTERAÇÕES E CANCELAMENTO 

O presente regulamento poderá ser alterado a qualquer momento, a critério da 

organização. O evento poderá ser transferido ou cancelado, sem qualquer ônus aos 

organizadores, por motivos de força maior ou necessidade institucional. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação no evento implica na aceitação integral deste regulamento. 

 

 


